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UNI-

pela

RESOLVE:

I

II

III

IV

4ub-
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CÕNS1VERAMV0, ainda, o Panecen da Comissão EópecZaZ deA/gnada
Po/tZzuvía n° 396/39 - Peito n,

oniundo
con

Conve- 
fundc

Pana adminlstnação do "/ando", a Fundação Cecltlano AbeZ de. > 
senã contemplada com 3% do vaton nominal pnincipal nepassado 
salmente pela Caixa Económica Fedenat;

Almeida
men-

PLANO PE APLICAÇÃO PE RECURSOS, CONFORME 
VECTSAO NtíMERO 40/39 PO CONSELHO 
VEPS1TAR1O.

Ant. 1Ç - Estabelecen os cniténios pana utilização do fundo 
de aplicação de neeansos, segundo o estabelecido no Convénio UFES/CEF, 
intenvenlência da Fundação Cecltlano Abel de Almeida:

Os nendimentos obtidos da aplicação dos necunsos desenitos no 
nlo senão atocados na Fundação Cecltlano Abel de Almeida, em 
especifico;

CONSIPERANPO o que consta do Pnocesso nÇ 4115/39-53 - Relton - Mensa
gem nQ 003/39; e

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UN7VERSIPAPE FEPERAL PO ESPIRITO SANTO, 
no uso de suas atnlbulções legais e estatutanlas;

Compete ã Fundação Cecltlano Abel de Almeida, aptican os necunsos 
líquidos disponíveis do fundo, euja nevensão devenã sen capitalizada 
em beneficio no pnõpnlo fundo;

Os neeunsos do fundo senão usados pnlonltan,iamente pana:
. Instalação e manutenção de senvlços de vigilância;
, manutenção e limpeza pnedial e da ãnea vende do campus e 

-campus;
. situações emengenciats a senem definidas peta Reitonla, Vlnetones 

e um nepnesentante do conpo discente e dos funclonãnlos e estabe
lecidas em documento que deve sen apnovado em neunião dos mesmos, 
convocada pana tal fim.
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A/tZ. 2°. - Revogam-ie aó diipoiiçõei em contnãnío.

SALA VAS SESSÕES,

2
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loMULO
UGUSTO PENIMA

PRESIDENTE

ApÕó atendimento do item IV, o iaZdo do fiando ienã otimizado na Ae- 
gainte pnoponção:
. 10% ienão deitinadoi ã compna de SLivnoi e a^ainatana de peniãdi- 

eoi pana a Eibtioteea CentncuE;
. 90% ienão deAtinadoi aoi Centnoi, em pn.opon.ção ZdêntÃaa a dZitnÁ.- 

baíção doi njeeanAoA de OCC do Teioano NacZonaZ.

Vevenão iea aemetídai qainzenaJEmente a Convcó^ão de Oaçamento e FZ- 
nançai, d.ejnoni;taatÁ,voi de movimentação do fiando, incluindo de/>eai- 
ção de cada pagamento efietuado.

24 PE AGOSTO VE 19S9


